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LEI DIRETRIZES ORÇAMENTARIA EXERCICIO DE 2021 

ADMINISTRAÇÃO: WILLHELM BARBOSA LIMA 
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Lel n• 347 /2020. Prata do Piaul - PI, 06 de Julho de 2020. 

lei: 

DISpõe sobre a Lei de Dlrelrtzes Orçamentárias para 
o exerclclo financeiro de 2021 e da outras 
providências. 

O Prefeito Municipal de Prata dO Plaul. Esta<IO dO Plaul, no uso de suas atribulÇões ~alS. Faço saber 
que a Câmara Municipal de Praia do Plaul (PI) aprovou e eu sanciono a seguinte 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1•. Ficam estabelecidas as metas e diretrizes orçamentánas do Munlclplo para o exercício de 
2021 , nos termos do an. 165, • 2" da ConstituiÇêo Federar, da Lei Orgânica do Município, da Lei n• 4.320/64 e 
termos da Lei Complementar Federal n• 101/2000, compreendendo: 

1 - Metas e pl10r1dades da Administração municipal; 
li - As dlretMzes gerais e especHlcas para elaboração e execução dos orçamentos do Município e 
suas alterações; 
Ili - A organ~ e estrutura dos orçamentos: 
IV - As disposições relativas as despesas do Munlclplo com Pessoal e encargos SociaiS; v -
DisposiÇõeS sobre o Orçamento FiSCal de Seguridade Social e de Investimentos; 
VI - Dlsposlçoos relativas à Divida Municipal; VII -
outras disposições. 

Paragrafo único • As dlretMzes aqui estabelecidas oMentarão na elaboraçllo da Lei Orçanentária 
Anual do Município, relativa ao referido exerciciO financeiro. 

CAPÍTULO! 
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 2". Em consonàncra com o Art 4° da Lei Complementar 101/2000, bem como em consonância. 
com o Art. 165, • 2", da Constltulção Federal, as metas e as prioridades para o exercício financeiro de 2021, 
são especificadas no Anexo I que integra esta Lei, as quais constituem pMorldades da Administração Municipal, 
a serem detalhadas na programaçao orçamentária para o Exerclcio Financeiro de 2021: 

1. a apresentação de serviços educacionais dequalldade; 
li - a garanUa de serviços de atençllo e prevenção da Saúde e Saneamento Básico; Ili - a 
promoção da cultura, esporte, lazer e turismo; 
IV - as assistências a cMança, ao adolescente, ao Idoso e aodeftcienle; 
V • a geraçlio de emprego e renda através de recursos que qualifiquem a mão de oDra local e da 
garantia de crédito: 
VI • a habitação e o urbanismo-habitação popular e Infra estrutura urbana e rural; VII - a 
promoção da agricultura e dO abastecimento; 
VIII • a preservação das condições ambientais; 
IX - o planejamento das açiles municipais corn vistes a ra::ionalizaçêo, eficiência, eletividade e 
eficácia; 
x . Incentivo a ciência e tecnologia. 

Parágrafo Ünico • Na elaboração da proposla on;amentària parn 2021, o Poder Executivo poderá 
aumenlar ou diminuir as melas estabelecidas nesla Lei a rim de compatlblllzar a despesas on;adas com a 
receita estJmada de forma a assegurar o equlllbllo das conlas publicas, slgnlficalldo dizer que melas 
estabelecidas não constituem limite a programação de despesa 

CAPITULO li 
DAS DIRETRIZES PARA O ORÇAMENTO DO MUNICIPIO 

SEÇÃO I 
DAS DIRETRIZES GERAIS 

Att. 3". Ficam estabeleckfas para elaboração do Orçamento do Munlciplo relativo ao exercido 
finanooiro de 2021 as direlrtzes gerais e especifica de que trata este Capillllo constJDStanciadas no texto desta 
Lei. 

Art 4'. A teeeita totlM é estimada no m<1S100 valor da despesa total fixada 

Art 5'. A elaboraçao do projeto, e aprovação, e a execução da Lei Orçamentária de 2021 devera ser 
realizada de modo a evidenciar transparêllCias da gestão fiscal e o equilibro das coolas públicas, observando
se o principio da publiCidade e pennllindo-se o amplo acesso da comunidade a todas as Informações relativas 
a cada uma dessas etapas. 

Art 6". A Lei Orçameotàrla Anual poderá loclulr a programação constante de prol)OSlaS de altera;ões 
do Plano Plurtanual até 2018/2021 que tenha sido objeto de projetos de -,is espec:ifrcas. 

Art 7°. A elaboraÇàO da Proposta Orçamentária para o exerciciO de 2021 abrangerá os Poderes 
Leglslatlvo e Executivo do Munlclplo, seus fundos e entidades da admlnistra;ao Direta, assim como a 
execuçao obedecerá as direlrizes estabelecidas nesla Lei. 

Art. a-. As receitas serão estimadas e as despesas fixadas, tendo como base a execuçao 
orçamentária obse!vada no peóodo do 1• sameslre do Exercício antertor observa-se: 

1 - Os valores orç.rnentárlos na lonna dos dispostos neste artJgo poderão, ainda. ser comgldos 
durante a execução orçamentária por clitérlos que vierem a ser estabelecido na Lei Orçamentaria 
Anual. 
11 • Os programas e projetos em fase de execuçao, desde que reavaliado a luz das pr1oMdades 
estalleleCidas nesta Lei, terão preleréoclasobfe oovos projetos. 
111 • A Lei Orçamentána Anual Observara, na estimativa da recei1a e na flXação de despesa, os eleilos 
econõmicos deoom,otes da ação governamental. 
1v • A manuter,;ão de atividades existentes terà p/'Oltdade sobre as ações deexpansão. 
v • Os recursos ortllnârlos do tesouro municipal somente poderão ser programados para atender 
despesas de capital, após atendidas as despesas com pessoal e encargos sociais, o serviço da divida 
e oulras despesas com o custeio admlnlstratiVO e operaciOnal. 
VI - O Município aplicará no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) da receita proveniente de impostos 
e das lranSferéocias de recursos deles deconentes na manutenção e deser>volvlmento do ensino. em 
cumpómenlo ao art. 212 da Constitução Federal, ficando asseguradas dotações 01Ça100ntál1as 
prOpnas pi.a o Fundo de Manutençao e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 
Valotlzaçao do Magistério, na fo,ma do 

dispos10 na Lei n' 9.424, de 24112/1996 e aplicalá no mínimo 15% (quinze por cento)das ref&Mdas 
receitas em ações e serviços publlcos de saude cumprindo ao disposto na Emenda Constitucional n' 
29 de 13 de Setembro de 2000. 
VII • Constará da Proposta Orçamentárfa e produto das operações de ctédlto autorizado pelo 
Legislativo, com destinação e vl11Culação a projetoespecifJCo. 
VIII - Não poderão ser rixadas despesas sem que estejam definidas as fontes de recursos e 
observadas as metas programálicas setortals constantes na presenleLel. 
IX - Todas as despesas relativas à Divida Pública Municipal constarão da Lei Orçamentãrla, 
compreendendo juros, amonizações e outrosencargos. 
X - Será estabelecklo a Reserva de Contlngêncla, em até 1 % cuja forma de utilização e montante, 
estará deímldo com base na Receita COIT8ntellqukla. 
XI • As emendas irldividuais ao Projeto de Lei Orçamentaria serão aprovadas no limite de 1 % (um por 
cento) a que se refere 1, § 6"-A da Lei Orgãnlca Municipal e suas Emendas. Devendo serem 
executadas em percentual de 50% (clnquenlas por cento) com Indicação livre pelo Vereador e o 
outros 50% (cinquenta por cento) divididos 25% para gasto com educa;ão e 25% (vinte e cinco por 
cento) com gastos com saüde, nos termos dO li, § 6', art t 16-A da Lei Orgànlca Municipal e suas 
Emendas. 
XII - É otJr1gatôr1a e execu;ao orçamentaria e nnoocetra das emendas partamentares lndlvllluais, de 
forma isonõmlca e equitativa, com programa,;ao incluída na Lei Orçamenlaria Anual em percenlual da 
receita conente liquida definido nesla Lei Organtca e na Lei de Dlrelrlzes Orçamentarias 
doMunlelplo 

Art 9'. As despesas a conla de lnvesUmentos em Regime de Execução Especial, somenle será 
pennilido para projetos ou atividades novas. decorrenles de calamidade pública declarada pelo MuniCípio, na 
fonna do art. 167, • 3", da ConstiwlçãoFederal. 

Art. 10'. O poder Executivo poderá nrmer coovênios, com vigência maxima de 02 (dois) anos, com 
outras esferas de governo, viSMdo o desenvolvimento de programas prlorltârios nas áreas de educa;ão, 
cultura, saúde, assistência social, agricultura. melo ambiente, esporte e lazer, obras e serviços gerais, dentre 
outros neoessàr1os ao desenvolvimento do Município, podendo firmar termos aditivos aos respectivos 
convênios. 

Parágrafo Ünloo - As conlrapartidas financeiras de convênios, acordos e/ou empréstimos em qualquer 
caso serão estabelecidas de modo compativel com a capacidade do MuniClpio. 

SEÇÃO li 
DAS DIRETRIZES ESPECIFICAS 

Art. 11 •. O Orç.vnento Anual obEdecera à estMura organizacional aprovada por decreto, 
compreendendo seus 6rgaos, fundos e entidades da admlnlstraçro Direta, Inclusive Fundações lnstltuldas e 
mantidas pelo Munlclplo. 

§ 1•. A Lei Orçamentária Anual apresentará a programar;Ao dos oo;amentos flsCal e da seguMdade 
social, nos quais a dlscMmlnação das despesas lar-se-à ooeoecendo a c1ass11tcaçao das Despes.as Públicas, 
expressa em menor nlvet por categOrta de programaçao das dotações orçame,,târlas, Indicando: 

1 • o on;amento que pertence; 
11- o grupo de despesa a que se refere, obedecendo no mlnlmo, a segulnteclasslf,cação: 

1. pessoal e encargos sociais; 
2. juros e encargos da divida Interna; 
3 . outras deSpeSaS corl'8!1tes; 
4 . lnvestlmernos; 
s. lnve~ financeiras, nelas locluldas quaisquer despesas com constitução ou at.rnento 
de cac,ilal de empresas; 
6. amorllzaç!lo da dlvl<!e Interna. 
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§ 2'. A categoria de programação de que trata este artigo será Identificada por profelos e atividades 
tituladas Individualmente e com Indicação soclnta de melas que caracterllam o produto esper<ido da ação 
pública 

§ 3". No Profelo de Lei O<çamentiltla Anual senl olribuido a cada Projeto e Atividade, sem prejuízo da 
codif,cação fln:íooal programática adolada um código numérloo sequencial. 

§ 4' . A modalidade de aplicações dos recursos sem expressa através de códigos Indicadores com a 
seguinte tipologia. podendo ser alterada para atender a conveniência da execução o,çamentárta: 

1. Transfe<ências lntragovemamentais a Entidades não integrantes dos Or.amentos Fiscal e 
da Seguridade Soclal(15]; 
11. Transterênclas aUnião(20); 
111. Transferências a Eslados e ao DistritoFedera~30); 
IV. Transferências de Munlclplos; 
v. Transterências a lnstituiçõesPrtvadas(50); 
VI. aplicações Diretas • Adminlslração Munici~90). 

Arl 12'. Operações de crédito por antecl?aÇão da Recella, contratados pelo Munlclplo, serão 
totalmente liquidadas até o final do exerclclo em que forem contratadas. 

CAPITULO 111 
DA ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

Art. 13'. Acompooharão o Projeto de Lei O,.amentár1a Anual: 

1 • Demonstrallvo das Receitas dos Orçanentos Fiscllis e de Seguridade Social, bem como do 
conjunto dos dois oi.amentos, apresenlado de forma sintética e agregada, evidenciando déficit ou superâvit e 
o total de cada um dos orçamentos; 

11 • Demonslratlvo das Receitas dos o,.amentos, seguridade social, bem como do conjunto dos dois 
or.amentos, segUlldO as categortas e subcategor1aseconômk:as; 

111 • Quadro-Resumo das despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, bem como do 
con]Ullto dos dois orçamentos; 

a) por classlllca;ão Institucional; 
b) por função; 
e) por sub-função; 
d) por programa; 
e) por grupo de despesas; 
f) por mobilidade de aplicação; e 
g) por elemento de despesas .. 

IV - Demonstrallvo dos recursos destinados à manutençAo do Ensioo Foodamental, do Ensloo lnlanUI 
e do Desenvolvimento do Ensloo. 

v . Demonstrativo dos lm,estimenlos consolidados ros (três) oi.ementos doMunicipio; 

VI • Demonstrativo das despesas por um grupo de despesas e fonte de recursos ldet1tificando os 
valores em cada um dos orçamentos Fisclll e da Seguridade Social, em termos global e por órgaos; 

Art. 14'. O Orçamento de lnvesUmentos previsto na Lei Orgãnlca do Munlclplo. detalhará 
individualmente por categonas de programação e natureza da despesa as aplicações destinadas as Despesas 
de capltal, constantes da presente Lei. 

CAPITULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÁS DESPESAS DO MUNICIPIO 

COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

Arl 15'. As despesas com pessoal da Admlnlslração Dlrata lndlrata, ficam limitadas 60% (sessenta 
por ceoto) da Receita Cooeme Llqukla, sendo 54% para o Poder ExecutJvo e 6% para o Poder LeglSlatlVO, 
atendendo ao disposto oo ioclso Ili, & 1° e 2' do Art 19 e Inciso Ili, • 1• do Art. 20, da Lei Complementar~ 
101 de 04 de maio de 2000, bem como ao disposto oo Art. 182 da Conslltu]ÇaO Estadual e na Lei Olgãnica do 
Munlclplo. 

§ 1' . A verificação dos cumprimentos dos limites estabelecidos nos supramencionados at1s. 
19 e 20 da lei compiement.r" 101/2000 selá realizada oo final de cada semestre. 

§ 'l'. Entendem-se como Receitas Correntes LIQuklas para eleitos de limttes do pra.sente artigo, 
somatório das Receitas Conentes da Administração Direta e I ndlrela, exciuldas as Receitas relativas a 
contribulçoo dos seivldores para custeio do sistema de Previdência e Assistência Social conforme Inciso IV 
letra c do art. 2' da Lei Complementar n• 101, de 04 de maio de 2000. 

§ 3". O limite estabelecido para despesas de pessoal, de que trata este artigo, abrange os gastos da 
Administração Direta e Indireta, nas segu ntes Despesas; 

1 - Salários (vencimentos e vantagens fl)(35 e variáveis); li -
Obrigações patronais (enca,gos sociais); 
Ili - Proventos de aposenladollas, reformas e pensões; IV -
Subsldlos dos VereadOres; 
VI - outras Despesas de Pessoal. 

§4'. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração além dos indk:es inflacionários, 
a c~açao de caigos ou alteração de estrutura de carreira, bem como a admissão. a qualquer Utulo. pelo ôrgao 
ou entidades da Administração Direta, Autarquias e fundações, só poderá ser feita havendo prévia dotação 
orçamentâria suli:iente para atender as projeções de despesas até o final do ex81Ciclo e obedece<ilo ao limite 
do caput deste 81tlgo. 

§ 5'. Os valOreS dos Contratos de T81l:elrizaçao de Mao de Obra que se reterem á subslilulçoo de 
ser,ldores e empregados público serão contabilizados como 'Outras Despesas de Pessoal'. 

§ 6'. O pagamento de precatôr1o judicial deverá obedecer aos preceitos e regras capituladas na 
Emenda Conslltuclonal n• 30, de 13112/2000. 

M 16'. Fica autorizada a concessão de ajuda financeira a entidades sem fins lucrativos reconhe(:k!a 
de utilidade pública; a pessoa fisi:as / carames, mediante processo Interno. nas âreas de ooucaçao, saúde e 
asslstêllCie social, esporte 

§ 1'. OS pagamentos serão efetuados após aprovaçao pelo Poder Executivo, dos Planos de Aplicaçao 
apresentados pelas entidades beneficiadas. 

§ 'l'. Os prazos para a prestaçilO de cootas serão lixados pelo Poder Execll1ivo, dependendo do plano 
de apllcaçi!O. não podendo ultrapassar aos 30 (trinta) dias do ericerramento do exen:iclo. 

§ 3". Fica vedada a concessao de a]Uda financeira as entidades que não prestarem contas dos 
mcur.;os recebidos, assim como as que não tiveram as suas contas aprovadas pelo Executivo MIKliclpal. 

SEÇÃOI 
DAS DESPESAS DO MUNICIPIO COM O REPASSE A CÂMARA 

M 17. A 6bertaçao de recursos correspondentes és dotações orçamentarias destinadas ás despesas 
do poder legislalivo Municipal oconerá coofonne o disposto oo Art.29 da Constitulçoo Federal e na Emenda 
Constitucional n• 25, de 14 de fevereiro de 2000. 

Panlgralo Único. O Poder ExeculiYo, repassará ao poder Legislativo, até o dia 20 (vinte) de cada mês, 
7% (sete por cento) de sua receita, relativa ao somatório da receita tribu1ária e das lrailslerências previstas oo 
• 5' at. 153 e oos arts 158 e 159, da Conslttu,;ão Federal. efetivamente realizada no exen:icio anterior. 

CAPITULO V 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A SEGURIDADE SOCIAL 

Art. 18'. O O,.amento da Seguridade Social abrangerá os órgãos e unklades orçamen!Mas que 
atuem nas nas de Saúde, Previdência e ASsistência Social e obedecerá ao definido na Lei Orgãnlca da 
Assistência Social - LOAS e da Lei Orgãnlca do Mlncipio. Destacando-se que a proposta orçamentária 
iocllirá os recursos necessários àelldlmento. observando que a aplicação mínima em ações e S81'11ços 
públicos de saúde em cumplinento ao disposto na Ementa Constitucional n• 29, de 13 de dezembro de 2000, 
a referida aplicaçao deverá ser de no mlnlmo 15%. 

CAPITULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DIVIDA MUNICIPAL 

Art. 19', O Poder Executivo, tendo em vlSta a capacidade financeira do Município, procederá a 
seieçao das p,1orldafes esrabelecidas no Plano Plurlanual, a serem incluídas na proposta Ofv3menllWia, 
podendo, se necessáno, lnclu~ programas de operações de cradito. 

M 20'. Obedecidos os límltes estabelecidos em Lei Complementar n' 101/2000, o Munlclpio poderá 
realizar operações de crédito ao longo do exe1t:icio de 2018, destinado a financiar despesas de capital 
previstas oo o,.amento. 

Art. 21•. As operações de cradito deverão cont.r" da Proposta 0,.""""1tária e autorizadas por tei 
especifica 

M 22'. A verilicação dos limites da divida pública serão feitas na lonna e oos prazos estabelecidos 
da Lei Complementar n• 101 /2000. 

CAPITULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

M 23°. Caso seja necessál1o à llmttaçao de empenho das dotações 01Ça111entálias e da 
movtmenla;àl fimn:elra para atingir as metas fiscais previstas no Anexo de Metas Fiscais desta lei, essa 
será feito de foona proporcional ao montante dos recursos alocados para o atendimento de 'outras despesas 
cooentes', , nvenções financeiras de cadapoder'. 

M 24'. O Poder Executivo enviara até o dia 30 (trinta) de setembro o Projeto de Lei Orçamentária a 
camara Municipal, que apreciará ilté o final da Sessão Leglslatlva devolvendo-O a seguir pa,a saJ1Çlki. 

Parágrafo Únioo - Se o projeto de Lei OrçamentMa Anual nao for encaminhada até o Inicio do 
exerclci:J financeiro de 2021, fica o Poder ExeculM> Municipal SIJtoózado a adotar a lei Orçamentária em 
vigor como proposta orçamentâlla, nos tennos do Parágrafo úoioo do art. 34 da Constitução Estadufll. 

M 25'. Devera ser utilizél(Ja a classfflcaçã> ~ntária da despesa pública na lonna da Portaria 
SOF/SEPLAN rf 5, de 20 de maio de 1999, Qua compõem todas as alterações que construam o novo 
Ementério de Classlfical;ao das Despesas Públicas, e a Portaria SOF/SEPLAN n• 42 de 14.04.99 que Atualiza 
adiscrimlnaçao por tur.;ão de governo, que tratan o Inciso 1, do' 1', do a,t 2' e, • 2', do art 8', ambos da Lei 
4.320/64 e poitVias SOF/SEPLAN n• 163 de 04.05.01 , N' 180 de 21.05.01 e N' 325 de 27.05.01 que atualiza 
os e/emento5 dedespesa. 

Parágrafo Único - Conforme o disposto na Portaria SOF/SEPLAN n' 42, de 14 de abril de 1999, os 
ProgrOOIBS seiao i:fenliflCados, mediante, a crlatyã:) de codiltação com 04 (quatro) dígitos de numeração 
sequencial. 

Art. 26'. O Prefeito Muni::ipal encaminhara a Cêmara propostas de alterações na Legislaçao 
T ribu1Ma, verificada a oeoessklade ou coownlêrda admlnlstr.AiVa, visando a: 

1 -Adequação das aÍIQUOtas dos tributos Muni::ipais: 11 -
Plioózação dos tributos diretos: 
Ili . Apllcaçoo da justça fiscal IV 
- Atualização das taxas: 
V . Relormulaçao dos procedimentos necessàlios a cobrança dos tributos municipais: 

Art. 27. A lei Orçamentária será sancionada até 31 de dezembro de 2020, acompanhada do Quadro 
de Detaltmlento da Despesa - ao.o., especificando por órgao, os projetos e atlvidades, os elementos de 
despesas e resj)eciivos desdobramentos com valores de'lldamerrte atuaíizados, 

Pa'ágra!o únioo. As~ decorrantes da abertura de créditos ad/ctJnais lntegrcrão os Q\Jadros 
de Delalhamento de Despesas, obsetvando os linites focados na l ei On;amentària 

1 - Os Projetos de Lei Oi-çamentária Anual e de Créditos Adicionais, bem como suas propostas de 
modificação refer1das na Lei Orgâllca do Munlcipio, ser.lo apresootadas com a lomla e o 
de talhamento de despesa estabeleclcla nesta Lei. 
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(86)3250.1294 
CN.P.J. 06. 636.807/000/-00 

li - Os Decretos de Abertura de Créditos Suplementns aU10rtléldos na Lei OrçamentMa Anual serao 
acompanhados, na sua pubilc.r;ac>, da especlflcaç.!lo das dotações neles contidos e das fontes de 
recursos que os atenderão. 
111 - Na Lei o._amentàna Anual constrá autonz.r;ac> para a Abertura de Créditos Adicionais 
Suplementares atê o limite de 70% (setenta por cento) do ~mente das despesas, nos termos da 
leglsl.r;ac> vigente. 

M W . Efetuar com eslrita observàricia a emissão de Relatórios e demonstrativos em cumprimento 
de prazos, limites de ap/icaç.!lo de recursos de conf011Tildade com as disposições do art. 63 da l ei 
Complementar n• 101/2000 -de 04 de maio de 2000 - lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 29'. São Vedados quaisquer procedimentos no âmbito do sistema de orçamento, programaçao 
financeira e contabilidade, que viallilizem a execuçao de despesa sem comprovada e suficleiite disponibilidade 
de do~ orçamentária. 

Art. 30'. Fica o Poder Executivo e LeglslatiYo autorizados a realizar concurso público para 
preenchimento de vagas e cargo no ãmbito da administração municipal, observalos os limites constantes do 
artigo 15 da presente Lei, também fica autortzado a oontrat.r;ao por tempo detenninado de pessoal para suprir 
essericial necessidade, nas âreas de saúde, educação, assistência social, administração geral e seNiços de 
limpeza pública 

DO NÃO ATENDIMENTO DAS METAS FISCAIS 

Art. 31 . A Umitaçao de empenho previsto oo an. 23, desta lei, devera seguir a seguinte ordem de 
flmltaç.!lo; 

1 - No Podw Executivo: 

a) - seNiçosextraordináios; 

b) - diálias; 

e) - aqu/slç.!lo de material de consumo; 

d) - reallzaçao de obras oom recuraospróprios. 

li - No Poder legislativo: 

a) - diárias; 
b) - serviços extraon:llnàfios; 
e) - realizaçao de obras com recursos próprios; 
d) - aqulslçao de material de consumo. 
§ 1 º As !Imitações previstas no Inciso I deste artigo não podem abranger os 

projetos e ~ades cuja despesa constltul obrlg.r;ac> oonstltuclonal ou legal deexecução. 

§ -r Em nao sendo suficiente, ou Inviável sob o ponto de vista da administração, a 
limitação de empenho poderá OCOfT8I' sobre outras des?9sas, com exceção: 

1 - despesas necessárias para atendimento à saúde; 

li - despesas necessánas para atendimento à 
asslstêriciasocial; 

Ili - despesas com pessoal e encargos sociais; 

IV-despesas necessártas paa a manutenção e desenvolvimento do 

enslnO; v - ll8SpesaS oom pagamemo de aposentadOnas e pensões; 

VI - despesas com pag;nentos dos encaiges e do principal da divida oonsolidada 

do Municlpio; 

VII - despesas com o pagamento deprecatórios judiciais. 

§ 3° A limitação de empenho corresponderá, em termos de percentuais, ao valor ultrapassado da meta de 
resultado primário ou nominal, estabelecido no kexo de Metas Fiscais. 

Art. 32°. A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração 
púbica municipal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subsequente, Olientará a 
elaboração da Lei Orçamentária Anual, disporá sobre as alterações na legislação tributârta e estabelecerá a 
política de aplicação das agencias financeiras e oficiais de fomento. 

Art. 33°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. Art. 

34º. Revogam-se as disposições ei,n contrário. 

de abril de 2020. 

ANEXO DE METAS ANEXO 1 

01 . CÃMARAMUNICIPAL 

1. Aquislçao de equipamentos e Mater1al Permanente; 

2. Ref011Tia e Amptlaçao Cio Prédio da camara. 

3. Manutençao da Câmara 

4. AQulslçao de velculos 

5. 1n1ormattzaçao da camara 
6. Publicações de Atos do Poder legislatlvo 

Conllibulção a Associação 

GABINETE DO PREFEITO 
1. Manter e Equipar o Gabinete do Prefeito. 
2. Desen\'Olver ações de super,is.!lo e coordenaçao su?9rior, dentro doGabinete 
3. Aquisição de Equlpanemos e Material Pennaoente. 
4. Apoio fin..-.:eiro a entidades privadas e subv,mçõessociais. 

ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
1. Manter e Equipar o Departamento de Administraçao Geral e Financeiro. 
2. Aqulslçao de Equipamentos para Serviços da AdministraçaoGeral. 
3 . Desenvolver ações junto a munlclpios, no sentido de manter e equipar os setores de ldentif,caç3o, Junta do 
Seiviço Militar, Expedi;ão de CTPS, Correios e T elégralos e T eklfonia. 
4. Manutençao das atividades meios de Departamento, desenvolvendo os projetos e atividades de 
manutenção e controle interno, divulgaçao de atos of"Cials controle oe dividas, arrecadaçao de llil>Utos e 
controkl de conllibulções, controkl de almoxarifado e pallimõnlo dos ó<g.!los públicos. 
s. Aquisição de Equipamentos para Administração P\))llca. 
6. Assinaturas de Informativos, revistas e jornais. 
7. Encargos com a manutençao da Iluminação pública. 
s. Fardamento parafunc/ollàrtos. 
9. Manutençao de encargos com segurança púbítca. 
10. Programa de publlcaç3o de editais e notas. 
11. Treinamento e qualifica;ão de funcionários daadministraçao. 
12. Desenvolver os projetos incfusos no PlanoPlurtanual. 
13. Manter atualizado os débitos com a previdência Social. 
14. AqulSIÇão de mõvels para admlnlstraçaopúbllca. 
1s. Promover a imormação e processamento dedados. 

OESENVOl V1MENTO RURAL, RECURSOS HIORJCOS E MEIO AMBIENTE 
1. Manter e equipar a Secretaria Municipal de Agncultura eAbastecinento 
2. Aquisição ele equipamentos e acessóriosagrlcolas. 
3. Construção de MatadOUIO Púbr,coMunicipal. 
4. Construção das Instai~ de Feira de PequenosAnimais. 
s. AQuisiçao de Veículos. 
6. Aqulslçao de equipamentos para mecllCaÇãovetennálta. 
7. Manter e equipar Mercado Público MuncipaL 
8. P,oporcionar condições favoráveis para atendimento técnico aos produkl<es munJclpais, desenvolvendo a 
agricultura familiar. 

11.SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 

1. Manter e equipar a Secretaria MunJclpat de Edocaç3o. 

2. Manter e equipar as creches as escolares. 

3. Desen\'Olver na fonna da legislação vigente o ensino fundamenfal e Infantil, a val0rizaç3o dos profissionais 

dessa érea, com implementaçao das alMdades pe,tencentes ao Fundo de Desenvolvimento e Valorização do 

Magistério - FUNDES. 

4. Equipar e ret011Tiar os prédios educeclonals e demais órgãos sob a responsabilidade da Secretaria de 

Educação. 

5. Construir, refoonar e/ou ampliar escolas municipais, para o desen\'Qlvimento dO ensino fundamental e intanttl, 

1>em ooroo a sede da secretar1a municipal de educaçlk>. 

6. Constn.,ção e/ou Recuperaçao de Creches. 

7. Aqulslção de Equipamento e Maleóal Pemlaoonte, manutenção e aqulslçlk> de peças para os veicules, do 

Ensino Fundamental e infantil. 

8. Capacitação de Pessoal. 

9. Aquisição de imóveis. 

1 o. Aqulslção de veiculos. 

11. Aqulslção ele MiCro-ônibuS para transporte de alunos 

12. Aqulslçao de malerial dld.!Uoo 8 pedagógico. 

1. Aquisição de Merenda Escolar. 

2. Erradicação do Analfabetlsrro. 

3. Manulençlk> do Enslno Especial e Excepcional. 

4. Construção de Quadros Esponivas e Ginásio Poliesportlva nas unidades escolares 

5. ConcessAo de bolsa de estudo a alunos carentes 

6. Construção de Cisternas ou sistemas de abastecimento dagua zona rural ou ulllana 

7. Perturaçao de poços tubulares para mamrtenção exclusiva das escolas da zona rural e urbana 

8. Aquislçao de taroamento para os alunos do Ensino Fundamental. 

9. Manutenção, ampliação e mtonna do Parque de Vaquejada; 

10. Encargos com a realização de Eventos Públicos 

11. Implantar e equipar a bibliotoca publica municipal; 

12. Desenvolver o despono amador, através de promoções, patrocínios e outras a1Jvldades que l)OSS1JT1 

beneficiar a prálica de espones na comunidade estudantil e de um modo geral nos jovens e adultos do 

Munlclplo, ooroo fonna de lazer. 

13. Construção e/ou Recuperação de Quedra Pollespoltlva. 

14. Construção elou Recuperaçao de Campos de Futellol. 

15. Coristrução e/ou Recuperaçao dO EsládlO Munielpal. 

16. Desenvolve< programas e allvldades, !esllvldades clvlcas e folclóncas do MunlclplO e ele nosso Estado. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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12 . FUNDO OE VALORIZAÇÃO E OES. DA EOUC. BASICA - FUNOEB 

• Aquisição de Imóvel; 

• Aqulstção de veiculo - Ensino Fundamental: 

• Investimentos em Educação: 

• Construir, recuperar e equipar escolas da Rede Municipal de Ensino: 

• Encargo com o P8SSOal <IO maglstér1o - 60%; 

• Enea,go com o 1)8SS()al admlnlstrativo - 40%; 

• Treinamentos e qualificação de p10fessores; 

• Outras despesas de custeio - 40%; 

• Conservação e manutenção de Unklades Escolares; 

• Manutenção do transporte escolar: 

• Construção e recuperação de creches; 

ESPORTE, LAZER E TURISMO 
1. Desenvolver o desporto amador, através de promoções. patrocínios e OUlras atividades que possam 
beneficiar a prâtica oe esportes na comunidade estudan01 e de um modo geral nos Jovens e adultos do 
Munlcipk>, como forma de lazer. 
2. Implantar e equipar a biblioteca públicamunicípal , 
3 . Desenvolver programas e atMdades, festlvldades clvlcas e folclóricas do Mun\ciplo e d& nosso EsladO. 
4 . Consttuçao e/ou recuperaçao de OuactraPOllesportiva. 
5. ConstruÇâo e/ou recuperação de Campos deFutebOI . 

OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
1. Manter, equipar e desenvotver o setor de serviços urbanos. 
2 . Constn.,;ão e ,ecuperação de prédios públlCOS. 
3. Programa de melhorta habltadonal. 
4. ConstruçllO de praças públicas. 
s. construção e manutenç.ao de pavimentai;:ao de ruas e avenlelas. 
6. Reforma. ampl~ão e manutenção de cemitériOs p(lbliCOSmuniCipalS. 
7 . Aquisição e manutençào de equipamentos para o serviço de limpeza pUbllca 
8. Cons111.JÇao de AçUdeS e Barragens. 
9 . Constr\lÇão e recuperação de rede de eletrfficação rural e urbana. 
10. Construção e recuperaçao d.e togtadou,os e vlaspübllcas. 
11. Mootcr, dcsenvotvcr e equipar o Departamento munlCipal deestraclas. 
12. Construção e restauração de estradasvlclnals. 
13. Construção e restautação de passageflS molhadas, cueiros e pontes. 
14. Construçao de Pavimefltaç.ão Asfârtica em vt.asUl'banas. 
1s. Aquisição de lixeiras para serem lnslaladm nas proximidades do Balneáno Ptata Veltia 
16. Recuperação e Manutenção dO Balneário PrataVelha. 

15. SECRETARIA MUNICIPAL OE SAUOE 

1 .Manurencao da secretaria municipal de saCKJe; 

2.Aqufsk:ao Equipamentos e mat Permanente; 

16.FUNDD MUNICIPAL DE SAUOE 

1. Manter e equipar a Fundo Munk:;lpal de Saúde : 

2~ Manutenção dos programas da Saúde; 

3. AqulsiÇao de Equipamentos e matertals 99nnanente par-a o setor de saúde. 

4. Construção. reforma e amp11açao dos Postos de Saúde. 

5. Construir. reformar ou ampliar prédiOS e 6rgãos destinados a execução das ações bás1cas de saúde 

6. Construção d8 Unidade Básica de Saúde • UBA 

7. Manter as attvldades do Conselho e do Fundo Municipal de Saúde. 

8 . Aquisição de equipamentos médicos, odontOlóglCOS e hOSpltalares. 

9. AquiSk;,30 de matec1a1s e mediCamentos para a saúcle e manutenç.ao d a tarrnac1a t>Aslca para distribuição 

g ratuita 

10. Campannas ectucattvas e preventtvas. 

11. Programa de combate a desnutrição. 

12. Aquisição e manutenção de equipamentos para o s istema de abastechr.ento de âgua. 

13. lnstalêÇ,i)o de unidades sanitárias ctomiC:mar. 

14. COnstrução e Rostauração d a Unidades Sanitárias. 

15. Construç!lo e Restauraç!lo da Rede de distribuição d 'égua. 

16. construção e Restauração de Ateno San!Ulna. 

17. Aquisição e manutenção de ambulãncra 

18. Aquisição de velculOS. 

19. Aquisição de unidade móvel 

TRABALHO. C IDADANIA E AÇÃO COMUNITÁRIA 
1 . Manter, CleSenvoiver e equtpar as lnstalações do serviço saciai do MuniC:ipiO 
2. Aqulslçao de equipamentos e malertal permanenteSERSOM . 
3. Obras e instalaÇõeS do SERSOM. 
4 . Transferf:-ncla de recursos para entldadesconveniadas. 
5. Oesenvorver programas de assistência e atendimento a população de baixa renda fortalecendo a:s 
attvktades desenvotvldas através do Fundo Munlelpal de A.sststênclaSOClaL 
6. Implementação do Programa de Erradlca,ão do Tr.obaU,o Infantil -PETl. 
7. Ações de desenvotvlmento comunitário e de geraçao de emprego e renda 

1. 15 de abril de2020. 

ANEXO li 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
(Art. 4°, •3•, da Lei Complementar 101/2000) 

A Prefeitura Munieipal de PRATA DO PIAUI está deSan\lOl\'endo esforços para que o munlciplo atinja 
o equlllbrlo fiscal preconizado pela Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Para o ano de 2021 nao diferentes, porém 8xislem riscos, chamados fiscais, que podem modificar, em 
algum momento, a sua trajetória econômica. Esses estao concentrados, principalmente, em passivos 
contingentes, como por exemplo, ações Jurtdicas a serem sentenciadas. danos causados pelo Município ai 
tercel,os, passivos de Indenizações, e outros que podem, dependendo das decisões que forem definidas. 
determinarem o aumento das despesas para os próximos exerclclos e atê mesmo o aumento da Dívida 
Pública. 

Será alocado na Lei OrçamentMa Anual, Reserva de Conllngêncla da ordem de até 1% sobre o valor 
da Receita Corrente Liquida, onde estará reservada para eventuais riscos fiscais, tais como despesas: 
judiciárias e outros passivos contingentes. 

ESPEFIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DO PASSIVO CONTINGENTES OU RISCOS FISCAIS CAPAZ DE AFETAR 
AS CONTAS PÚBLICAS MUNICIPAIS 

1. Aumento do salàrio mínimo que possa gerar grande Impacto nas despesas com pessoal; 

2 . Crtse econômica que venha refletir negativamentena arrecadaçw; 

3 . Condenações judiciais de difícil cumprimento; 

4 . Intempéries (secas, Inundações, etc .. . ) que por ventura, venham aocoflllr; 

s . Outras ocorrências nao previstas, mas que exijam a atuaçãO oficial de maneira osteno;iva. 

PROVIDENCIAS A SEREM TOMADAS OU POR HIPóTESES DE SE CONCRETIZAR 

Abertura de créditos adicionais de até 70% da Receita Corrente Liquida na forma do artigo nº 42 da Lei Federal 
Nº 4.320164. 

15 de Abril de2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA DO PIAUI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS PARA O MUNICÍPIO 
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

(Artigo 4°. Parágrafo 2°, inciso Ili da Lei Complementar n.0 101 de 04/05/2000) 
2021 

RISCOS FISCAIS PROVIDENCIAS 
DESCRICAO VALORIRSI DESCAIC&O 

Aumento do Salário Mlnimo que possa gerar Impacto nas . Abertura de Créditos 
despesas com nessoal 
EDidemias. Enchentes e outras situacóes de calamidade 104.148 45 

Adicionais a partir da Reserva 

Condenac6es Judiciais - de Contingência 

Abertura de Créditos 

Pagamento de Juros da divida maior que o orçado - Adicionais a partir do 
cancelamento de dotação de 

des0esas discrlclonárlas 
TOTAL 104.148 45 TOTAL 

R$1 00 
' 

VALOR(RS) 

104.148,45 

0,00 

104.148.45 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESPECIFICAÇÃO 

Receita Total 
Receitas PrlmArias (1) 
Despesa Total 
Despesas Prlmárlu (li) 
Resuttado Primário (Ili) • (1-11) 
Resuttado Nominal 
Divida Pública Consolidada 
Divida Consolidada Liquida 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA DO PIAUI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS PARA O MUNICIPIO 
DEMONSTRATIVO 1- METAS ANUAIS 

2021 
(Artigo 4º. Parágrafo 1° da Lei Complementar n.• 101 de 04/05/2000) 

2021 2021 2022 2022 

Valor Corrente Valor Constante Valor Corrente Valor Constante 
25.000.000,00 23. 750.000.00 26.260.000.00 23.809.523,81 
24.975.000,00 23.726.250,00 26.223.750,00 23.785.714,29 
25.000.000,00 23. 750.000.00 26.250.000,00 23.809.523.81 
24.879.000,00 23.635.050.00 26.122.950,00 23.694.285, 71 

96.000,00 91.200.00 100.800,00 91 .428,57 
. . . . 
. . . . 
. . . . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA DO PIAUI 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS PARA O MUNICIPIO 

RS 1 00 
2023 2023 

Valor Corrente Valor Constante 
27.562.500.00 23.809.523.81 
27.534.937,50 23.785.714.29 
27.562.500,00 23.809.523 ,81 
27.429.097,60 23.694.285.71 

105.840,00 91.428,57 
. . 
. . 
. . 

DEMONSTRATIVO li· AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCICIO ANTERIOR 
(Artigo 4'. Paragrafo 1• da Lei Complementar n.• 101 de 04/05/2000) 

ESPECIFICAÇÃO 

Receita Total 
Receitas Primária& (l) 
Despesa Total 
Despesas Primárias Ili) 
Resultado Prlmàrlo (111) • (l -11) 
Resultado Nominal 
Divida Pública Consolidada 
Divida consolidada Liquida 

ESPECIFICAÇÃO 

Rec•lta Total 
R~••w Prlmt.tLH; (1) 

Oe.a:puaTotll 
Oc-apn•& Pr1in.,1a~ (ff) 

Ruult..da Prtrnirlo flh • ti - Ul 
Retulbdo Nomll'I~ 
OiVlda Pó bUiea Consolldada 

Divtda Co1nolldada Uaukla 

ESPECIFICAÇÃO 

R~ltaTotal 

R~lta• P rlmârbis (1) 

Dl!sp.esaTo~ 

DupHH PrtrMrln (IQ 

Rc·• ultacfo Primário 11111, .. t . 1ft 

Oi\lld.11 PubJlc.a COl'llóolldada 

Divida Conaolldildil Liauklil 

2018 
10,8"3.6 1G,QJ 
10.$G3.818,93 
10.893.816,93 
10,85 1.712.00 

41 .004,83 

2011 
12.182.331,81 
1:2.18'2:.331,81 
12.182.331 ,81 
12.135.45953 

,46.882.28 

2021 

RS 1 00 
Metas Previstas em 

%PIB 
Metas Realizadas em 

¾PIB 
Varlaçlo 

2019(8) 2019(b) 
20.407.874,80 12.536.404, 10 
20.376.37 4,80 12.536.404, 10 
20.407.874,80 12.536.404, 1 O 
20.334.37 4,80 12.323.971 ,33 

42.000.00 212.432,TT 

- . 
- . 
. . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA DO PIAUI 

LEI OE DIRETRIZES ORCAMENTÁRIAS 
ANEXO OE METAS FISCAIS PARA O MUNICIPIO 

Valor (cl = (b-a) 
(7.871.470. 70) 
(7 .839.970, 70) 
(7.871 .470, 70) 
(8.010.403,47) 

110.432.n 
. 
. 
. 

DEMONSTRATIVO Ili - METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS 
TRÉ:S EXERClc10s ANTERIORES 

2019 
20,4(17,874,80 
20.378.374,80 
20.407.874.80 
20.3:M,3 ◄.BD 

42.000 00 

2019 
21 ,530.307.91 
21.497.075.41 
21.530.-307,91 
21 .◄52. 76S 41 

44,310.00 

(Arbga 4• , P'ui grafa 2•, lncftO li da l • I CampM m.nta t n.• 101 d• 0-4105/2000J 
2021 

VALOREs A PREÇOS CORRENTES 

% 2020 % 2021 % 
87.34 2 1.719.821 ,82 8 ,4.3 25,000.000,00 15,10 
87.0S 21 .700.876.62 6.50 24.975,000.00 15.09 
87.34 21 . 719.82 .62 6,◄-3 25.000.000.00 15,10 
87,38 21 .6~.068.62 6,24 24.879.000,00 15, 16 

O 23 86.618 00 130,0-4 96.000.00 -O 64 

VALORES A PRECOS CONSTANTES 
% 2020 ... 2021 % 

7~,73 :a1.719.&21,a2 0,88 23.S84.905,88 8.59 
76,46 21 . 700.676,62 0 ,9S 23.561.320.7!;. 8.57 
76.73 21.719.821 62 0,8 8 23.SB◄.90~ 66 8 S9 
76,78 21 ,604.058 62 0 ,71 23.470.764,72 8 ,Et4 
-5,45 VS.618 00 118 05 90.566 04 -626 

2022 % 
28.25D.OOO,DO 5 ,00 
26.223.750.00 5,00 
26_go_ooo.oo o.DO 
26.122.960,00 5,00 

100.800 00 S,00 

2022 % 
23.2s2.n3.89 - 1.41 
23.229.◄71 . 17 _,_ .. , 
23.252. 723.89 - 1,41 
2 3.140.180 71 -1 41 

·•·=4ô - 1,41 

% (e/a) x 100 
-38.57% 
-38,48% 
-38,57% 
-39.39% 
405,79% 

. 
-
. 

filS 1 00 

2023 •4 
27.Sft2.500.00 s.oo 
27.534.937.S0 5.00 
27.582.500.DO 5 .00 
27.429.097,60 5.00 

105.840.00 5.00 

2023 % 
22.925.220.74 -1 .41 
22.902 .. 295.>2 -1 .41 
22.92.5.220 74 -1 ,◄ 1 

22.81 ◄.262,67 -1 .◄ 1 

ee.032 es -1.41 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE PRATA 00 PIAUI 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS PARA O MUNICIPIO 

DEMONSTRATIVO IV -DEMONSTRAÇÃO DA EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
(Artigo 4°, Parágrafo 2°, inciso Ili da Lei Complementar n.º 101 de 04/05/2000) 

2021 
R$ 1 00 

PATRIMONIO LIQUIDO 2017 % 2018 % 2019 
Patrimonio/Caoital .. .. 
Reservas .. .. 

Resultado Acumulado -
TOTAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA DO PIAUI 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS PARA O MUNICIPIO 

DEMONSTRATIVO V -ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

(Artigo 4°, Parágrafo 2º, inciso Ili da lei Complementar n.º 101 de 04/05/2000) 
2021 

% 
-
.. 
.. 

R$ 1 00 
RECEITAS REALIZADAS 20191•1 2018 (b) 2017 (e) 

RECEITAS DE CAPITAL -ALIENACAO DE ATIVOS ( 1) .. - -
Alienação de Bens Móveis .. - -
Alienação de Bens Imóveis - - -

- - -
DESPESAS EXECUTADAS 2019 fd) 2018 fel 2017(ft 

APLICAi.;AO DOS RECURSOS DA ALIENACAO DE ATIVOS f li) - - -
DESPESAS DE CAPITAL - - -
ln vestimentos - - -
Inversões Financeiras - - -
Amortl7~ão da Divida - .. -
DESPESAS CORRENTES DO REGIME DE PREVIDENCIA - .. -
R..nime Geral de Previdênc ia Social - - -
Reaime PróDrio de Previdência dos Servidores - - -

- - -
SALDO FINANCEIRO 

2019 2018 2017 
g=((la-Hd)+Hlh) h=((lb-lie}+IHI) i=(lc-llf) 

VALOR 1111) - - -

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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•===================================~ -~ ~ }· 
-----li e::> --- e., 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA DO PIAUI 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS PARA O MUNICIPIO 

DEMONSTRATIVO VI -AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVID~NCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

(Artigo 4•, Porãgrefo 2•. i nciso IV cfa Lei C omplementar n ... 101 de 04105/2000) 

RS 1 oo 
RECEITAS 2017 

RECEITAS PREVIDENCIARIAS - RPPS {EXCETO INTRAORC AMENTARIAS ( 11 -
RECEITAS CORRENTES -
RECEITAS DE CAPITAL -
1( - ) DEDUc oES DA RECEITA -
RECEITAS PREVIDENCIARIAS - RPPS llNTRA-ORC AMENTARIASI f 111 -
RECEITAS CORRENTES -
RECEITAS DE CAPITAL -
f - 1 DEDUc uES DA RECEITA -
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIARIAS flll) = li+ ln 

DESPESAS 
DESPESAS PREVIDENCIARIAS - EXCETO INTRAORCAMENTA RIAS tl\l\ -
ADMINISTRA~.& O -
PR EVIDENCIA -
D ESPESAS PREVIDENCIARIAS - INTRA ORC AMENTARIAS t\/\ -
ADMINISTRA c;;AO -
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIARIAS 1v11 - UV + V) 

RESULTADO PREVIDENCIA RIO nnn - 1111 - Vil 1 

APORTES OE RECUROS PARA O REGIME PROPRIO DE PREVIDE NCIA DO 
2017 

SERVIDOR 
TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS -
Pla no Financeiro -
Plano Previdenciário -

-
RESERVA ORC AMENTARIA DO RPPS -
BENS E DIREITOS DO RPPS - ~ -

-~ 
/PREFE ITO.MU~CIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA DO PIAUI 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS PARA O MUNICIPI0 

2018 
-
-
-
-
-
-
-
-

--
-
-
-

1 

2018 

-
-
-
-
-
-

DEMONSTRATIVO VII - DA ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA E DA MARGEM 
DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

(Artigo 4°, Pa rágrafo 2°, inciso V da Lei Complementar n.• 101 de 04/05/2000) 
2021 

SETORES/ 

20 19 

-
-
-
-
-
-
-

-
-
-
-
-

2019 

-
-
-
-
-
-

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA 
TRIBUTO MODALIDADE PROGRAMAS/ COMPENSAÇÃO 

BENEFICIÁRIOS 2021 2022 2023 

- - - - - - -
- - - . - - -

TOTAL 

DOM
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RREO-~2_3_(LRf, M.Urdt00 

ESPECIFICN;ÃO 

RECEITAS CORRENTES (0 .._.r ..... ~ .. -
IPTU 
ISS 
ITBl 
IRRF 
Oliros Imposto,, Tun e Coritllol(béS de M 

e...,,-
-P•--do~-
o..ta>R-•P--~ --Receilldo-

T~,_rirclll ConwiH 
Cou PanadoFPM 
Cou Pane do ICMS 
Ccu P ... do IPVA 
Cota P1ne do ITR 
lren,lerMCIH 41 LC 87/1996 

Tremler6nclas dll LC 61/1989 
Tron-do FUNOE8 
o.m, r,.,,.,_c..r.n,., 

()w115~SCClff1:l'1aS 

OEIJUÇÔES (1) 
~do-"°'"oPlanodo """'1 
tompo,-,or-. ...... Roglmo5del'O 

llocb;ao do - Plfl fom,oçAo do F..-
RECEITA CORRENTE LIQUlllll (l)•(ll 

1.1~1,\ 

446.171.lll-17 

JAW30l9 

1..021.161,61 

2.129)0 
O.DO 
O.DO 
O.DO 

2.691,66 

)J.1'1 
O.DO 
O.DO 
0,00 
o.oo 
0,00 
0,00 
0,00 

l.02Hl2.12 
697.]9S.21 
lS.'27.16 

O.DO 
O.DO 
O.DO 
6,03 

l76.S89.4J 
2Hl .. 22 

0,00 
144.644,44 

O.DO 
0.00 

~ IDSON D. AJ.BUQUIIIQUI 
•lõll•n:•TAÇÃO 011C C ONTAS l!:Ll'.fTOIIII A L 
•CON ■ULTO,-,A. 

~ Contadores Associados 
• CO N T'Aa1LICIIAOC PÓ91.IC,t,. 
•AUOITO"'IA 
•P1u1 rc., ..., 
• □a:.-a: 1111A TCE lllt TCU 

EMENDAS IMPOSTIVAS 

REÇE(TA ÇORRENTI LIQUIDA 2019 

RECEITA CORRENTE LJQUIDA/2018 11.937.648,19 

EMENDA IMPOSITIVA - 1% DA RECEITA CORRENTE LIQUIDA 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA 1% 
11.937.648, 19 119.376,48 

VALOR POR VEREADOR- 9 VEREADOES 

1% VALOR POR V EREADOR 

119.376,48 13.264,00 

VALOR POR FUNÇÃO OE GOVERNO 

VALOR POR VEREADOR -9 VEREAOOES 

DESTINA O LIVRE - 50% 6.632,00 
EDUCA 0 -25% 3.316,00 

SAUOE - 25% 3 .316,00 

Av. Maranháo., 2441 - Bglno Soo Pedro - Te resina-PI 
Pr6xl mo ao TCI 

Fone•1 (88) 3229-8782 1 98148-2875 
Entall: ec:lson_ •lbuquerqu•1230hot.ma.ll~com 

PREFEITURA MUN. DE PRATA DO PIAUÍ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LfQUIDA 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JAN/2019 A DEZ/2019 

E\'OUJÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS Ili. TMOS 12 MESES 

FBVl>Ol9 MAR/2019 ABR/2019 IIAl/2019 AAl/2019 MJ20l9 AOOl'llll9 1Em0l9 OUMDl9 

l.l'IJ6S.SJ 903.ffl,19 913.JIS.U I.C>i2,46US 941 .29',7! IJ67Jl7.l7 197,0SIJ6 1.1$7.006,29 167.707,77 

O.DO O.DO S2UJ 17.911.46 llJ29.l9 l7..!lS,ll 24.909.ll 19.674.90 n.+10.97 

O.DO O.DO O.DO o.oo 0.00 0,00 o,oo O.DO O.DO 

O.DO o.DO Sll.20 l.1'19.Sl 9.6ll,31 19.114,11 16.2l!.l6 11.411.0S l•J-0.07 

O.DO O.DO O.DO O.DO O.DO O.DO 0,00 O.DO 0,00 

O.DO O.DO O.DO LlOS.13 l l .90J.ll 1.741.00 l.lM.29 l .2S6,&5 1.261.90 

O.DO O.DO O.DO <26.12 O.DO O.DO O.DO o.DO O.DO 
0,00 O.DO 0,00 0.00 OlllO 17.330;27 1.m1s 2.122.10 l.7!2.14 

0,00 0,00 0.00 O.DO o.DO 0,00 O.DO "'·" 0.00 

0.00 O.DO O.DO O.DO O.DO O.DO 0,00 <O.li 0.00 

0.00 O.DO O.DO O.DO O.DO 0,00 O.DO O.DO O.DO 

0,00 0,00 o.oo 0,00 0,00 0,00 O.DO O.DO 0,00 

0,00 o.oo O.DO 0.00 O.DO 0.00 O.DO O.DO o.DO 

O.DO O.DO o.oo º·"" 0.00 0,00 O.DO o.DO 0.00 

l.14l .l61,l) 90.l.127.19 912.793.6& l.074J!l .l9 91~.767.l6 IJll.101,79 110Jl4,.~ l.lS4A68,4 M2.J<.l,16 

766-<M6,9S m .ln)S lS9.l&l.97 711.127,ZJ l6lM1.2-4 77).S,7,IJ !64.637.19 SOl.610.)6 lól.111,11 

2S.6l1J6 21.34l.OI 12..Ml,79 20.111.41 22.191,19 29.!09.24 1,1,930.215 lU&.l,~ 32.697,41 

O.DO 212,15 O.DO 977.ZJ lll.46 3'1.94 2'4,79 116.307.?'V M ll.42 

0.00 O.DO O.DO 0,00 O.DO O.DO 10.00 m .10 114,40 

0.00 O.DO o.DO O.DO O.DO O.DO O.DO O.DO O.DO 

6.JS 6.16 6.25 6.12 6.42 UI U I 7.111 6.l7 
241 .911,10 192.6!7.llO 2'9.16S.41 226.441.24 l ... m,.. l91.7S7.J6 lll0.910.6! 179.<S6.06 715.lSUI 

107.749,74 116.ll.16.12 141.197,19 IOl.260,90 t'.16.119.'79 ]19,621,90 79A6l,16 )0').04'-62 12L42S.S4 

0,00 O.DO 0,00 o,oo 0.00 O.DO O.DO o.DO O.DO 

l/Ll)9,10 111.912.13 111.4'.92 1.,.769,ll 117.711.05 99.010,09 117.915,41 IOS.9JOJ5 99.107.91 

O.DO O.DO 0,00 0,00 0,00 O.DO O.DO O.DO 0,00 

O.DO º·"" 0.00 0.00 0,00 0,00 O.DO O.DO O.DO 

ISl.1)9.80 I IL'JIW 111,484.92 147.769.ll 117.113.0S 99.010.09 117.91S,., lOl.930,]S !W.1O7.92 

ll&l.021,7J 714."106 164.&l0.96 944.69.3.12 m .su,10 l.261m,QI 719.134..19 1.051 ,07~94 '16l.S99~l 

WF.MMf~PlNTO rt!A~M 
IMI.IIM.'1).(ll m .70CtJ41--JI 040.ll0.JJJ-9t 

Auln•d•llllllllalmtnw vi• . , • ...,,. Doc,..,,......Ml,b1fl~ .. osoN DIAS OE~~ 12:35:35 L'O!m<OLAIXJR 

Aulnodo Dlgllalmonte vi• llotam• Doc:i.monla;lo Web (TCE/PI) • WILLHELM BARBOSA LIMA -19'05/2020 12:48:02 

.. , 
TOl'AL 

PRIMIÃO 
N0\1/)019 DUJ20l9 

(ÚL'TIMOII 
li/ALUADA 

llMEIEIJ 
1.014.006.00 l.OS1J21.116 IMSIAl4.J7 IUl4.!911.l1 

ILl:21.lS 36.670,11 192.640.11 l61.l64.5S 
O.DO O.DO 0.00 !UlS.00 

10.1.u.n 

17 __ 

107.451.74 2lll.m.oo 
0.00 o.oo O.DO .16.!20,30 

LOl.l.01 19J $).Sl 14.717,17 246Al5,ll0 

0.00 o.oo 461,116 11.36'1.ll 
O.DO 6.ll2Jl >0.94!.0I ◄ 1 .rio.oo 
0.00 O.DO 40,11 J6"9.1S 
O.DO O.DO 40,ll l7JJ3,7l 
O.DO O.DO O.DO 19.ll6.00 
O.DO O.DO O.DO Ull)O 
O.DO O.DO 0.00 1.lal.lO 

O.DO O.DO O.DO SI0,7S 
9!"'371.12 2.0l4.ll9.SO ll.227.717.lll 11.931.m .12 
627.97<,61 I.O?Offl,11 7,snm.19 7.170.LU .62 

23.461.4 l7.<H,.19 11<.lõl,,I 432.000.00 
221,67 215,21 l21.'lll.l7 32.<l!.OO 
l.lO,<O 0,00 612,SO 0.00 

O.DO O.DO 0.00 s ... 7)0 
6.40 1.,, ,,.,. I.Cll)O 

207.74",SS %11 .136,46 :IM4.4l0JO 4.664,.-0,00 

J'.16.649~ 64l.01IJ)I 2.l'J.IN4,7J S..61:2.691.SO 

O.DO O.DO O.DO 2:ll.ll).00 
ll0.ll7;0 IS!.!1031 l.lll.~11 l.l1'Jl7. l2 

0,00 O.DO O.DO O.DO 
O.DO o.DO 0.00 O.DO 

JJ0..217.20 IS!.ll0.9' I.SIJ.'116.11 1.!21Jl7.l2 
ISOIUO L90l.7«J,91 tl.917 ..... 19 11.216.6'1 .0S 

FJ)SON 1)1.<\S llE AL8UQUERQl.'E 
212.210.l».61 

cot.'TA!Xlll CRC 4161-1'1 

------------------------------

; 
~ 
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